
Nome Do Beneficiado Mat. Cargo/ Função Destino Quant Valor Unitário Valor Total

Clerisvaldo de Jesus Muniz 16966 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO Distrito de São Carlos,

Demarcação, Nazaré, Calama e

comunidades adjacentes.

7½ (Diárias e meia) R$150,00

 

R$1.125,00

 

Carla dos Santos Coelho Silva 171471 DIRETORA DE DEPARTAMENTO 7½ (Diárias e meia) R$200,00 R$1.500,00

Carlos Jarlei Justiano Cuellar 38712 MOTORISTA 7½ (Diárias e meia) R$150,00 R$1.125,00

Said Felix Semem Junior 60814 Gerente de Divisão 7½ (Diárias e meia) R$200,00 R$1.500,00

Rosinaldo Mendonça Brito 189250 Marinheiro aux. de Maquina 3½ (Diárias e meia) R$150,00 R$525,00

Alcides Almeida Pereira 224130 Marinheiro Fluvial 2½ (Diárias e meia) R$150,00 R$375,00

Mauro Gomes de Souza 197625 Marinheiro Fluvial 3½ (Diárias e meia) R$150,00 R$525,00

Edielson Cavalcante da Silva 35172 Marinheiro Fluvial 2½ (Diárias e meia) R$150,00 R$375,00

Márcio Henrique Costa Souza 24092 Marinheiro Fluvial 7½ (Diárias e meia) R$150,00 R$1.125,00

Kid Andrade Moreira 103987 Aux. De Serv. Gerais 7½ (Diárias e meia) R$150,00 R$1.125,00

Leodegario Nunes de Oliveira 108862 Aux. De Serv. Gerais 7½ (Diárias e meia) R$150,00 R$1.125,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
PORTARIA Nº10/2025/DA/GAB/SEMUSA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / SEMUSA
 
Portaria Nº 10/2025/DA/GAB/SEMUSA Porto Velho, 04 de fevereiro de 2025.
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 25 de fevereiro de 2022:
 
RESOLVE:
1º Art. Arbitrar e Conceder: 7½ (SETE DIÁRIAS E MEIA) aos servidores abaixo relacionado, por meio de transporte TERRESTRE/FLUVIAL
com o objetivo de Realização FORÇA TAREFA, para realização de entrega de materiais e insumos nas unidades básicas de Saúde do Baixo madeira
e adjacentes , e fiscalização dos consumos de materiais nas referidas unidades. No período de 18/02/2025 à 25/02/2025 Processo Administrativo
Nº00600-00003756/2025-07-e.
 

 
2º Art. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência,
publique-se e
cumpra-se.
 
JAIME GAZOLA FILHO
Secretário Municipal de Saúde
(Assinado Digitalmente)

Publicado por:
Fernanda Santos Julio

Código Identificador:AA8EFD01

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia no dia 10/02/2025. Edição 3915
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/arom/

25/04/2025, 08:30 Prefeitura Municipal de Porto Velho

https://www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/AA8EFD01/03AFcWeA7q5s2gSyWumfKSkiWinifEvi2BKS20axXRfHJ_s7SUcmRzTQ2pYQ_oDL… 1/1


